
Como incluir um horário não registrado pelo relógio de Ponto – empregado 

Observação: 

Os relógios de ponto nem sempre transmitem a informação para o 

sistema de forma online. 

Por regra, no dia seguinte as informações costumam estar disponíveis no 

“Registro de Frequência”; porém, recomenda-se que o empregado 

aguarde até 48 horas para visualizar suas batidas do ponto eletrônico no 

espelho da frequência. 

 

1 – Acessar o Portal do Empregado: 

https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/portal/novo/index.csp 

2 – Clicar na sequência: Colaborador  Frequência  Controle de Frequência  Incluir 

Registro 

3 – Na tela seguinte, clicar em Incluir: 

 

4 – Preencha as informações de data e hora, selecione a ocorrência e clique em salvar 

 

 

5 – Seu gestor da EBSERH receberá um e-mail com a informação de que há uma solicitação de 

ajuste de ponto para autorizar no Portal. Após autorização do gestor, o registro de horário 

aparecerá na ficha de Registro de Frequência. 

https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/portal/novo/index.csp

